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Texto da Comissão Alteração

3-A. Sempre que um distribuidor final 
comercialize bebidas alcoólicas, com 
exceção do vinho, dos vinhos espumantes 
e das bebidas espirituosas sujeitas a IG 
(indicação geográfica), IGP (indicação 
geográfica protegida) ou DOP 
(denominação de origem protegida) ao 
abrigo da legislação da União, em 
embalagens comercializadas no mercado 
e território de um Estado-Membro:
a) deve assegurar-se de que, a partir de 1 
de janeiro de 2030, pelo menos 10 % 
desses produtos são disponibilizados em 
embalagens reutilizáveis, no âmbito de 
um sistema de reutilização;
b) deve assegurar-se de que, a partir de 1 
de janeiro de 2040, pelo menos 25 % 
desses produtos são disponibilizados em 
embalagens reutilizáveis, no âmbito de 
um sistema de reutilização;
c) deve cumprir as metas a que se referem 
as alíneas a) e b) do presente número de 
modo a assegurar-se de que a categoria de 
«outras bebidas fermentadas», na aceção 
da Diretiva 92/83/CEE do Conselho, 
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contribui de forma equitativa para as 
metas de reutilização;
d) deve assegurar-se de que as marcas 
detidas pelo distribuidor final contribuem 
de forma equitativa para as metas de 
reutilização;
e) deve permitir aos fabricantes a 
flexibilidade necessária para atingirem as 
metas de reutilização em toda a sua 
carteira.
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